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IUBl•ITI DO P21H1TO 
-=-

m:0Jmro NI 9281 lJ!!l 24 llB .AGOSTO :DE 1 978.-

Dispõe sobre abertura de crédito suple

mentar a Comissão Central de Jlsp�tes -
A r "& de seis, e dã 011trae pro'\'idBncias.-

BEmALJX> .ANTONIO SILVA, Prefeito do M1211ic:Ípio de Aseis; 

no llBO de eu.as atribuições legais, ilevide1111mte au.torizado pela lei 

Municipal nR 1 9891 desta data, 
. D E C B E !I! A: 

Artigo li - l!'ica aberto, :na Divisão de Contabilidade da Prefeitura 

J4'unicipal de Aseis, lllll orlidito adicional., no valor de 

1:490.000100 (noventa mil crlll!leiros), suplementar a 

segll:i.nte dotação orçamentária da J.ãministração Direta, 

a ee.ber: 
2. 

oa. 

08.46 

GJ:BINBD DO PkBJ!'ElfO ! illlPIN:ubOl.AS 

Cooi-denadoria de Edaceção :r!sica, ·Esportes e 

!l!urismo 

Edllceção e Cultura 

Educação J!'Íeica e Desportos 

oa.46.2230 - EdWJação :r!eica 

08.46.2232-12-Contribllição a Comissão Central de 

Espoi-tee 

3210.00-SlllrvençÕee Sociaie1 ••••••• eie 90.000100. 

Artigo 22 - A.e despesas com a execw;ão deste decreto, correrão por 

coz:.ta da anulação parcial das eegllintee dotações orça-

m.entárias 

2. 

ela Administração Mtmicipal. Direta, a sabera 

G.A.BINE!l!E DO Üiii'EID> E JJEPE&:ubOIAS 
-==----- -

2.07 Coordenadoria de Edacação J!'!eioa, Esportes e 

!l!llri BIDO• 

08. Bclacação e Cultura 

08.46 Educação l'Íeioa e Desportos 

08.46.2230-Bduceção J!'Ísica 

08.46.2232-43 - JJaterial Didittico e Desportivo 

3120.00 - 'Material de Consumo ••••••• eit 5.000,00 
... 

08.46.2232-51 - Deeenvolvimanto da Edacação 

J'!eica 
3131-00 - Be:cumeração de Serviços Pes-

soais •••••••••••••••••••• r.re 10.000100 
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08.46.2280 - Parqaes Beoreativos e Desportivos 

08.46.2282-52- :r.Ianu.tenção do Ginásio de Espor

tes 
• 

3120.00- :r.:iaterial. de Conemno•••••••••••Clt 5.000,00 

4140.00 ...T.;aterial. P�;i,nanerrte ••••••••••• Q$ 10.000,00 

2.09 l31blioteca :t"lunicipal. .. . 
08. Edu.oeçãÕ e Cu1tura 

08.48 Ou1tura 

08.48.2470 - ·Difusão 

08.48.2472-40- Jláqll!na.e, llÓveis e 1Jtens!lios· 

4140.00- Vaterial. Pe:nnanante •••••••••• ert 10.000,00 

08.48.2472642- Menu.tenção da lhidade 

3132.00- Ou.troe Servi.ços de �eroeiros.eit 10.000;00 

08.48;2472-43-Material. Didático e Desportivo 

4140.00- Material. Pe:rmenente •••••••••• ert 20.000,00 

3. mAJWMBrio m .mmasDA(;10 
3.03 Setor.de Pesscial. 

03. 

03.07 

Administraçi> e Pl.enejamnto 
· Admi ni atração 

03.0700210 - Administração Geral. 

03.07.0212-40- ·M&quinas, Móveis e Instal.açÕes 

4140.00- Yaterial. Permanante •••••••••• at 20.000,00 

TO!l!AL DAS"AN!!LAÇOEs�;;;�.;;.�cit"go�õóó;oõ • 

Artigo 31 - Este decreto entrará eJa vigor na data ·de eu.a pu.b11ca-
• çao. 

Artigo 4a - Revogam.-se. as disposições em cO?itt'áriÓ. 

P.r e
"

tu.ra. ll'.unicipal. de Asa:i:f, em 24 de agosto'de 1978.-

) c:=,Cl :::::;ei)\ ;,- . 
1 c,..::J.:,._ ._,,; Beinal.do Antonio Sil:va 

Llliz Al.cântara Prefeito 1Eunicipa1 
Diretor Depàrtll de Administração 

Editado. no
· 

Departamnto de AOJc.:&.Ilp.stração da :!rafei tora, em 

24 de agosto de 1978.-_ 
1 ) � :__ w,;___ 

Os/cs 

- .. · - Laiz .AI.cântara 
]):!.retor do p "Aãrdnistreção. 
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